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PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 108/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 008/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA/PE, através da Secretaria de Educação do Município do Paulista 

por intermédio do Agente de Contratação/Pregoeiro Público, designado pela Portaria nº 1371/2025 de 01/02/2025, 

realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico e terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO 

GLOBAL. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços unitários 

e totais estimados pela Administração neste Termo de Referência, nos termos do art. 33, inciso I, da lei nº 14.133/21., 

e o Decretos Municipais n.º 007/2024 a 013/2024 de 29/01/2024, aplicando-se subsidiariamente as demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir.   

  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:   15/04/2025 às 08h00m; 

  ABERTURA DAS PROPOSTAS:   30/04/2025 às 09h30m; 

  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/04/2025 às 10h00m. 

  SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BOLSA DE NACIONAL DE COMPRAS - BNC 

  ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bnc.org.br/ 

  PREGOEIRO: ROBERTO VELOSO FERRAZ   E-MAIL: paulistapregao3@gmail.com 

  ENDEREÇO: Avenida Prefeito José Eustáquio de Queiroz, nº 220, loja 01, Quadra c, Lote 5A - Nobre – Paulista – PE.

 CEP: 53.401-435 

 Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

1 DO OBJETO (art. 92, I e II) 

O OBJETO O REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BUFFET PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, INCLUINDO REFEIÇÕES, LANCHES, SALGADOS 
E CONFEITARIAS COM O OBJETO DE ATENDER AS DEMANDAS DE CAPACITAÇÃO DOS GESTORES 
ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE. Conforme exigências estabelecidas neste 
Edital: 

1.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico e terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
GLOBAL. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais estimados pela Administração neste Termo de Referência, nos termos do art. 33, inciso I, da 
lei nº 14.133/21.  

1.2 A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$: 35.282,00 (trinta e cinco 
mil, duzentos e oitenta e dois reais): 
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VALOR TOTAL R$: 35.282,00 

 

2.1.2  Na disputa dos ITENS acima mencionado, serão permitidas apenas a participação de empresas enquadradas como 

ME/EPP, conforme preceitua o art. 48, inc. I e III da LC nº 123/2006. 

2.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 
 

 
 
 
 
 
 
 

PAGAMENTO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

         

3.1. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

3.1.1 A execução do serviço de buffet será iniciada após a autorização formal da Secretaria Municipal de Educação, 
por meio da emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.2 O serviço será prestado conforme a demanda apresentada pela Contratante, abrangendo planejamento, 
preparo, transporte, montagem, disponibilização dos alimentos e recolhimento dos resíduos gerados. 

3.1.3 O fornecimento dos alimentos deverá seguir rigorosamente as normas sanitárias e de segurança alimentar, 
garantindo a qualidade, higiene e adequação nutricional dos itens servidos. 
3.1.4 A Contratada será responsável pela logística completa do serviço, incluindo transporte adequado dos alimentos, 
montagem da estrutura necessária e disponibilização de utensílios e materiais descartáveis biodegradáveis ou 
reutilizáveis, sempre que possível. 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA 
QUANT. 
MENSAL  
DE EVENTO 

QTDE 
PARTICIPANTE 
POR EVENTO 

QTDE. 
ANUAL DE 
EVENTO 

QTDE. ANUAL 
DE 
PARTICIPANTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

1 

SERVIÇOS DE BUFFET – DO 
TIPO COFFE BREAK, 
COMPOSTO DE 03 TIPOS DE 
SALGADOS (FRITOS E 
ASSADOS), 02 TIPOS DE BOLO, 
02 TIPOS DE MINI SANDUICHES 
NATURAL, 01 TIPO DE SALADA 
DE FRUTA, COM BEBIDAS NÃO 
ALCOOLICAS COMPOSTO DE 
02 TIPOS DE SUCO, CAFÉ, 
LEITE, CHÁ, ÁGUA MINERAL E 
02 TIPOS DE REFRIGERANTES. 

01 115 10 1150 30,68 

 
 
 
 
 

35.282,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Ação: 4087 – Fortalecimento na Formação dos Profissionais do Magistério e Funcionários de Escolas do Ensino 
Fundamental 
           4088 - Formação dos Profissionais do Magistério e Funcionário de Escolas da Educação Infantil 
           4089 - Fortalecimento na Formação dos Profissionais do Magistério e Funcionário de Escola da Educação 
de Jovens e Adulto 
           4090 - Fortalecimento na Formação dos Profissionais do Magistério e Funcionários de Escolas da Educação 
Especial 
             
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
                                   15001001 – Identificação das Despesas com Manutenção e Desenv. do Ensino. 
                                   15400000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos. 
                                   15410000 - Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF. 
                                   15420000 - Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT. 
                                   15430000 - Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR. 
                                   15500000 – Transferências do Salário Educação.  
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3.1.5 As entregas e serviços serão realizados conforme os prazos estipulados no contrato e na Ordem de Serviço, 
podendo ser encaminhada por meio eletrônico ou presencialmente. O atendimento deverá ocorrer: 
a) No local designado pela Contratante; 

b) No horário entre 08h00 e 18h00 (horário de Brasília/DF), podendo ser estendido em caso de eventos especiais, 
conforme necessidade da Contratante; 

c) Com identificação clara dos alimentos fornecidos, incluindo etiquetas ou rótulos informativos com a descrição dos 
itens, ingredientes e possíveis alergênicos. 
3.1.5.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
3.1.5.2 Caso os serviços não atendam aos padrões estabelecidos, poderão ser rejeitados total ou parcialmente, devendo 
a Contratada providenciar a substituição no prazo máximo de até 12 (doze) horas, sem ônus para a Contratante, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
3.1.5.3 Se a regularização não for realizada dentro do prazo estipulado no subitem anterior, a Contratante poderá aplicar 
as sanções previstas no contrato, incluindo sua rescisão. 
3.1.5.4 A retirada dos itens rejeitados deverá ser feita pela Contratada no momento da entrega dos produtos substituídos 
não se responsabilizando a Contratante por eventuais danos após esse período. 
3.1.5.5 O recebimento definitivo ocorrerá após a entrega provisória, mediante inspeção da qualidade e quantidade dos 
itens fornecidos, com formalização por meio de termo circunstanciado. 
3.1.5.6 O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes 
da má execução do serviço. 
3.1.6 A montagem e organização do buffet deverão garantir a disposição adequada dos alimentos, atendendo às 
normas de segurança alimentar e proporcionando fácil acesso aos participantes. 
3.1.7 Após a finalização do evento, a Contratada será responsável pelo recolhimento dos utensílios utilizados, 
remoção dos resíduos e limpeza básica da área utilizada, deixando o ambiente em condições adequadas de uso. 
3.1.8 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, o qual será avaliado pela 
fiscalização do contrato, considerando a conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

4.2 É vedada a participação de interessados: 

4.2.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação; 

4.2.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

4.2.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
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4.2.5 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de 
Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2022, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.2.6 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 
ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

4.2.7 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

4.2.8 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação; 

4.2.9 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

4.3   NÃO PODERÁ SE BENEFICIAR DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DESTINADO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, O INTERESSADO: 

4.3.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.3.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.3.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida lei; 

4.3.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por 
esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

4.3.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 

4.3.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.3.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.3.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 

4.3.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.3.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 

4.3.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. 

4.4 O cadastramento do licitante, no sistema BNC COMPRAS, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto ao BNC, poderes 
específicos de sua representação no pregão. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

 

 
PROCESSO SELICC N° 108/2025          -          PREGÃO ELETRÔNICO SELICC N° 008/2025 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo do Anexo 05 e; 

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando despesas, planilha descritiva, mediante 
solicitação do agente de contratação no ícone ARQ, inserção de planilha de inserção de salários. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará ao BNC COMPRAS, provedora 
do sistema eletrônico, o equivalente à de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BNC COMPRAS, Anexo 04. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BNC COMPRAS: 

4.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto 
no item 4.5 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BNC 
COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https://bnc.org.br/.  

4.6 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BNC COMPRAS, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.7 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.8 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC COMPRAS. 

4.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.11 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.   

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes que se enquadrarem como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8 Os licitantes deverão apresentar a situação de regularidade na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n° 14.133/2021, 
sendo os documentos a serem apresentados para cumprimento destas exigências licitatórias. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) lote/ item(s) nos quais 
pretende concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final. 

6.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos custos. 

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas; 

6.5.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 

7.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo Próprio do Sistema BNC COMPRAS 
www.bnc.org.br, paulistapregão3@gmail.com, ou presencial a ser entregue no endereço: Av. Prefeito José Eustáquio de 
Queiroz, 220, Loja 01, Nobre, Paulista/PE. 

7.3 Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

7.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao agente de contratação, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em 
campo Próprio do Sistema BNC COMPRAS.  

7.5 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

7.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia e 
autenticação, em todas as suas fases; 

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

8.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando 
responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

8.4 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório; 

8.5 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.5.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.5.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

8.5.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

8.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes; 

8.7 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

8.9 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação e os licitantes. 

9. DA FASE DE LANCES 

9.1  Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao sistema 
eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.4 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. 

9.5 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

9.6 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.7 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
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9.8 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante comunicação via sistema, 
excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir 
ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

9.9 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.10 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a 
sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no endereço https://bnc.org.br/. 

9.10.1 Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em caso de 
impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

9.11 O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

9.12 A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após esse prazo, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 

9.12.1 A prorrogação automática de que trata o item 8.13 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.13 Encerrada a etapa de que trata o item 8.12.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

10.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei 14.133/2021, transcrito a seguir: 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.2   Da negociação 
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10.2.1 Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços apresentados 
pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 

10.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.1.3 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes. 

10.1.4 Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta 
compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da 
aplicação da penalidade cabível. 

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.1.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

11.2 Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.3 A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de contratação ou do setor competente, 
quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

11.3.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.3.2 Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4 O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência prevista na 
cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema BNC. 

11.5 A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

11.5.1 Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

11.5.2 Notas fiscais; 

11.5.3 Contratos; 

11.5.4 Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da proposta. 

11.6 O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar a proposta do 
licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

11.7 A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de desclassificar a proposta 
do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio do sistema BNC. 

11.8 O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, 
de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 
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11.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.11 O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via chat 
ou e-mail, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de contratação. 

11.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.14 Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

11.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

12 DA HABILITAÇÃO  

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

12.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de objetos similares, dentre 
outros. 

12.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

12.1.4  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema BNC COMPRAS, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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12.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.5 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

12.6 Habilitação jurídica:  

12.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.6.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.6.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.6.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.6.6  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

12.7.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.7.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.7.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.7.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011; 

12.7.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.7.7 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

12.7.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  
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12.7.9 O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.8 Qualificação Econômico-Financeira. 

12.8.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias 
anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

12.8.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá apresentar declaração 
comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação.  

12.8.2 O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 
exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), 
salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão 
ao último exercício financeiro. 

12.8.2.1 Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e estar 
devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

12.8.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.8.2.3 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão 
pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA). 

12.8.2.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil da licitante.  

12.8.3 Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação 
provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item. 

12.8.4 Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 
 
 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 
 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
LC = ----------------------- igual ou superior a 1 
 
Passivo Circulante 
 

12.9 Qualificação Técnica 

12.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 
fornecido material compatível e pertinente com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter: além do nome do 
atestante, seu CNPJ, endereço completo, telefone e afirmação de que a Empresa executou corretamente as 
atividades pertinentes, atendendo a todas as condições contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade 
Técnica subscrito pela própria empresa licitante. 
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12.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

12.10.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.10.2 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a licitante será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

12.10.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

12.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

12.16 Todos os documentos de que trata o item 12 deste edital, deverão ser anexos em campo próprio do 
sistema BNC COMPRAS, compactados em formato .zip ou .rar. 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24hs (vinte quatro) 
horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.4  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.5  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, através do sistema BNC COMPRAS, após a homologação. 
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14 DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1 Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

14.3 O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento importará 
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora. 

14.5 Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à autoridade 
competente para a homologação.  

14.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
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com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento.  

16.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  

16.5  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 
adjudicatária que:  

17.1.1 convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o instrumento contratual; 

17.1.2 deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura do contrato, inclusive 
a garantia da proposta ou de execução contratual; 

17.1.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial 
quando; 

17.1.3.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.3.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.3.3 desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

17.1.3.4 desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua desclassificação ao não oferecer, 
mesmo após negociação, proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado; 

17.1.3.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

17.1.5 fraudar a licitação; 

17.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

17.1.8 cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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17.2 As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1 Multa; 

17.2.2 Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Paulista, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

17.3 As sanções previstas nos itens 17.2.2 e 17.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

17.4 A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

17.4.1 Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do qual participou, 
observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a 
quem cometer a infração prevista no item 17.1.1 deste edital; 

17.4.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do item/lote do qual 
participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a 
ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 17.1.2 e 17.1.3. deste edital; 

17.4.3 Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do qual 
participou nos casos das infrações previstas nos itens 17.1.4. 17.1.5., 17.1.6., 17.1.7, 17.1.8 e 17.1.9 deste edital. 

17.5 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento de 
Licitar e Contratar com o Município de Paulista, nos seguintes casos e condições: 

17.5.1 No cometimento da infração prevista no item 17.1.1: de 6 a 12 meses; 

17.5.2 No cometimento das infrações previstas nos itens 17.1.2 e 17.1.3: até 6 meses; 

17.6 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo, no 
cometimento das infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7, 17.1.8 e 17.1.9: de 03 a 6 anos; 

17.7 Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos 
previstos nos itens 17.5 e 17.6. deverão ser observadas: 

17.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

17.7.3 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

17.7.4 Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

17.7.5 A vantagem auferida em virtude da infração;   

17.7.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle; 

17.8 Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de condenação 
definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão 
definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 
50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

17.9 As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
decisão definitiva de aplicação da sanção. 
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17.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - 
PAAP. 

17.11 Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), 
a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

18. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) designado pela Secretaria de Educação, quando da elaboração do 
Instrumento Contratual. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e com as normas 

da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.  

18.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

18.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

18.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

18.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

18.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

18.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

18.9.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa.  

18.10 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

18.10.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

18.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

18.11.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 
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18.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

18.12.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

18.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.  

18.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

18.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.13. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

19. DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

19.1  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, conforme previsão do Art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil após o recebimento da Ordem de Serviço. 

19.2  As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas aos seus 
superiores, no prazo de 02 (dois) dias úteis, visando à adoção das medidas necessárias.  

19.3  A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pela CONTRATANTE que deverão 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no 
DOU.  

19.4  A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará preferencialmente por meio de e-mail e contato telefônico 
sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

19.5  Do Gestor do Contrato:  

A) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada;  

B) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;  

C) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à 
Contratada;  

D) Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;  

E) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
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F) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

G) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais;  

H) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências contratuais e 
legais;  

I) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;  

J) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

19.6  Do Fiscal do Contrato:  

A) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço prestado; 

B) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das 
condições constantes neste Termo de Referência, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da contratante 
quanto da contratada; 

C) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;  

D) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais 
condições do Termo de Referência.  

E) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua 
execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu 
efetivo resultado; 

F) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que se encontra especificado neste 
Termo de Referência e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

G) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

H) Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada; 

20.   DO REAJUSTE; 

20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da coleta estimada 
pela Contratante; 

20.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste; 

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará a contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s); 

20.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);  

20.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 
em vigor; 
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20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

20.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 21 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

21.1. Homologada a licitação, a Administração, convocará o licitante classificado em primeiro lugar e, se for o caso, os demais 

classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, 

para assinatura da ata de registro de preços resultante deste certame, sendo documento vinculativo obrigacional; 

21.2. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a ata de registro de preços, bem como o contrato, sem 

justificativa por escrito, o(a) pregoeiro(a), sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste edital e no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, respeitada a ordem de 

classificação para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar a respectiva licitante vencedora, 

celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura da ata de registro de preços. 

21.3. Publicada na Imprensa Oficial, a ata de registro de preços terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme disposto 

no artigo 10 do Decreto n.º 3.931/2001. 

21.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário 

do registro, preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

22 – DO ÓRGÃO GESTOR E DOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS;  

 
22.1. A Secretaria de Municipal de Educação é o órgão gestor e único participante da ata de registro de preços. 

 

22.2. A(s) empresa(s) detentora(s) da ata de registro de preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as condições de 

qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, 

indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

 

23 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA  

 

23.1. O prazo para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da Lei nº 8.666/93. 

23.2. A Administração convocará formalmente o licitante classificado em primeiro lugar, informando local, data e hora para a 

reunião e assinatura da ata de registro de preços. 

23.2.1. O prazo para que o licitante classificado em primeiro lugar compareça, após ser convocado, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

 

24 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

24.1.  A vigência da ata de registro de preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato em Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. Obrigando-se o FORNECEDOR a garantir o objeto pelo prazo 

referido. 
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25 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

25.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Federal nº 7.982/2013; 

 

25.2. Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, devem consultar o 

órgão gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, para indicar os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

                                                              

25.3. Cabe ao fornecedor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto às 

negociações promovidas pelo órgão gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um 

órgão não participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

 

25.4. Os órgãos e entidades não participantes devem, antes de solicitar adesão à ata de registro de preços, realizar pesquisa 

prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

25.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

 
25.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que a aderirem. 

  

26 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
26.1. À Secretaria de Educação, órgão gestor da ata de registro de preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 

forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 

 

26.1.1. Assinar a ata de registro de preços; 

26.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da ata de registro de preços; 

26.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão nos quantitativos 

determinados; 

26.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços; 

26.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da ata de registro de preços; 

26.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na ata de registro de preços. 
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27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1   A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

27.2   Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 

27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO. 

27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/, nos dias úteis, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.12.1 ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; 

27.12.2 ANEXO II – Modelo de proposta; 

27.12.3 ANEXO III – Custo pela utilização do sistema; 

27.12.4 ANEXO IV – Modelos de Declarações; 

27.12.5 ANEXO V – Minuta da Ata; 

27.12.6 ANEXO VI – Minuta do Contrato; 

 
 
Roberto Veloso Ferraz 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

        Paulista/PE, 07 de Abril de 2025. 
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ANEXO I 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 108/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 008/2025 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Disponibilizado no sistema BNC Compras em formato PDF) 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 108/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 008/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO SELICC Nº 008/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado preço unitário e total POR ITEM, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual reajuste de preços somente 
poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados a partir do orçamento estimativo, bem como, que o 
instituto do reequilíbrio econômico – financeiro somente será cabível em circunstâncias externas ao contrato, alheias 
às vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de consequências incalculáveis. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 108/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 008/2025 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA PLATAFORMA BNC COMPRAS E DE 
INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

                               Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social):  

CNPJ: ( ) ME/ EPP: 

Endereço:  

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial: 

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF:  

Celular: Data de nascimento: 
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Responsável Financeiro: Telefone: 

E-mail financeiro:  

E-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para 
tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Pregões Eletrônicos da BNC COMPRAS”, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 
licitações em que for vencedor; 

III.  Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Plataforma BNC Compras, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos os dados 
do cadastro realizado no sistema. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de 
Compras. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do regulamento. 

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

__________________________________________ 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro ou certificado digital)  
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 108/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 008/2025 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no 
art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante 

 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, assinada e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025. 
                                              

De um lado a Secretaria Municipal de Educação, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, 90, Centro – Paulista – PE, 

representada pelo Secretário, Sr. Gilberto Sabino dos Santos Junior, brasileiro, Servidor Público, nomeado pela portaria nº 

011/2025, datado em 02/01/2025, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, empresa: 

______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________, com sede na Rua _________, nº 

___, na cidade de _________, Telefone: (XX) _______, E-mail: ____________, neste ato representada pelo(a) Senhor (a) 

_______, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº ____ e inscrito (a) no CPF/MF nº ____________, residente e domiciliado 

a Rua _____, na cidade de ______, CEP _______ doravante denominada CONTRATADA. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O ORGÃO GERENCIADOR e o FORNECEDOR REGISTRADO, devidamente qualificados, resolvem registrar os preços 
visando a REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET 
PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, INCLUINDO REFEIÇÕES, LANCHES, SALGADOS E CONFEITARIAS 
COM O OBJETO DE ATENDER AS DEMANDAS DE CAPACITAÇÃO DOS GESTORES ESCOLARES DA REDE DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE. Consubstanciado nos termos do Decreto nº 11.462/2023 de 31/03/2023, que 
regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e face à classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, publicada em Diário Oficial, 
celebram o presente instrumento com observância estrita de suas cláusulas que em sucessivo e reciprocamente outorgam e 
aceitam, de conformidade com os preceitos de direito público. Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada 
sob a modalidade de Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante sistema registro de preços elaborado 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação e equipe, instituída por meio da Portaria nº 1371/2025 do dia 01/02/2025. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. Integra a presente ata de registro de preços, o seguinte documento: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2025, cujo objeto consiste na REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, 

INCLUINDO REFEIÇÕES, LANCHES, SALGADOS E CONFEITARIAS COM O OBJETO DE ATENDER AS 

DEMANDAS DE CAPACITAÇÃO DOS GESTORES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO 

PAULISTA/PE, e todos os seus anexos. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

 

2.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, INCLUINDO REFEIÇÕES, 

LANCHES, SALGADOS E CONFEITARIAS COM O OBJETO DE ATENDER AS DEMANDAS DE CAPACITAÇÃO DOS 
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GESTORES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE, de acordo com as especificações e 

nas respectivas quantidades.  

 

2.2. O sistema de registro de preços não obriga a aquisição do objeto, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I do 

edital e nesta ata de registro de preços, podendo a Administração promover a execução em unidades de acordo com suas 

necessidades. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S)  

3.1. Os preços registrados, conforme proposta comercial do FORNECEDOR REGISTRADO são os seguintes: 

 

ATENÇÃO: TRATA-SE APENAS DE UM MODELO, CABENDO AO LICITANTE ADEQUÁ-LO AO(S) ITEM(NS), 

QUANTIDADE(S) E PREÇO(S) OFERTADO(S) E ARREMATADO(S) NA DISPUTA DE LANCES. 

 

3.2. A soma do valor total da presente ata é de R$ ________ (xxxxxxxx). 

3.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus que, 

porventura, possam recair sobre o fornecimento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. A presente ata de registro de preço tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, nos termos 

do O Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.. 

4.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o ORGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o 

objeto referido na cláusula segunda exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo por meio de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 

REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência do fornecimento em igualdade de 

condições. 

4.3. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, ainda, cancelar esta ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, 

garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

5.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade competente na forma 
que lhe convier; 
5.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
5.3.       A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA 

6.1. Os fornecimentos desse objeto desta ata deverão ser entregues conforme endereço constante no anexo I deste Termo de 

Referência, no dia e horário programados quando da Ordem de Fornecimento, podendo ser alterado por esta Secretaria, desde 

que comunicado à empresa contratada com antecedência de 10 (dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

 

 
PROCESSO SELICC N° 108/2025          -          PREGÃO ELETRÔNICO SELICC N° 008/2025 

7.1. O pagamento dos materiais fornecidos será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo(a) Responsável Técnico(a) pelo recebimento, 

comprovando a qualidade dos produtos.  

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira, 

sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.  

7.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá 

ser feito o pagamento, via ordem bancária, carimbada e assinada pelo Fiscal do Contrato, atestando o recebimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1  Constituem obrigações da contratante: 

8.1.1 Tomar todas as providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato. 

8.1.2. Designar servidor ou comissão composta por servidores da Secretaria de Educação de Paulista/PE, para o recebimento 

e aceitação dos produtos, devendo ser verificado no ato da entrega, o estado geral dos mesmos. 

8.1.3. Efetuar o pagamento cumprindo os termos deste Termo de Referência. 

8.1.4. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR, as seguintes: 

9.1.1 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências da CONTRATANTE, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 

FORNECEDOR; 

9.1.2. Entregar o objeto no prazo estipulado neste Termo de Referência;  

9.1.3. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 

9.1.4. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade 

com as especificações deste termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

9.1.6. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

9.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões limitados ao estabelecido na 

Lei Federal Nº 14.133/21, tomando-se por base o valor contratual; 

9.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 

inclusiva as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, 

aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 

9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

10.1. O órgão ou entidade contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 

 

10.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das formalidades legais; 
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10.1.2. Comunicar à detentora da ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquela; 

10.1.3. Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa detentora da ata, verificando a 

conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em ata e com as quantidades solicitadas 

na autorização de fornecimento; 

10.1.4. Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 

entregas; 

10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023; 

 

11.2. Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, devem consultar o 

órgão gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, para indicar os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedeci01da a ordem de classificação; 

                                                              

11.3. Cabe ao fornecedor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto às 

negociações promovidas pelo órgão gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um 

órgão não participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

 

11.4. Os órgãos e entidades não participantes devem, antes de solicitar adesão à ata de registro de preços, realizar pesquisa 

prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

 
11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que a aderirem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

12.1. A Secretaria de Educação é o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e deverá: 
12.2. Assinar a ata de registro de preços; 
12.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do SRP a firmar os contratos de adesão nos 
quantitativos determinados; 
12.4. Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas governamentais, quando couber; 
12.5. Manter o controle dos quantitativos disponíveis. 
12.6. Na gestão da Ata de Registro de Preço, a soma dos quantitativos contratados em todos os contratos 
derivados da ata não deve superar o quantitativo máximo previsto no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

13.1. O órgão ou entidade contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 

13.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das formalidades legais; 

13.1.2. Comunicar à detentora da ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte daquela; 

13.1.3. Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa detentora da ata, verificando a 

conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em ata e com as quantidades solicitadas 

na autorização de fornecimento; 

13.1.4. Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 

entregas; 

13.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

14.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

14.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

14.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

14.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

14.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

14.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município 
de Paulista/PE, salvo se a sanção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável 
por sua aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a 
penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 

14.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em decorrência de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente 
comprovados e justificados. 

14.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada do contrato dela decorrente 
firmado pelo GERENCIADOR. 

14.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços, ressalvada a hipótese 
de que trata o item 14.1.6. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRANÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 15.1.  O vencedor do certame convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

15.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a.  Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor total 
contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  
b. Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez 
por cento) do valor total contratado; 
c.  Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data notificação da rejeição: 0,3% (zero 
virgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 
d. Pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal; 
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 8.666/93, ou no instrumento convocatório 
e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado. 
15.3. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
15.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 
15.5. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em caso de 
aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia 
do contrato, caso tenha sido dada em dinheiro; 
15.6. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de natureza que 
comporte Pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento da multa; 
15.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o § 1° do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
15.8. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei n.º 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas pelo Foro da Comarca do Paulista, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para 

que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, ORGÃO GERENCIADOR 

e FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

Paulista, ____ de ______________________ de 2024. 

 

 

________________________________                                                                  _________________________________                                               

Sr. Gilberto Sabino dos Santos Junior                                                                                 REPRESENTANTE                                                                   

Secretário de Educação                                                                                                               Contratada           
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO SELICC N.º XXX/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE PAULISTA/PE E A EMPRESA 

__________________________, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

________________, FIRMADO EM DECORRÊNCIA DO 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC Nº 108/2025, PREGÃO 

ELETRÔNICO SELICC Nº 008/2025. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca do 

Paulista, Estado de Pernambuco, localizada à Rua Floriano Peixoto, S/N, Centro, Paulista-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o 

nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, através da Secretaria de Educação do Município do Paulista, localizada à Av. Marechal Floriano 

Peixoto, nº 90 – Centro – Paulista-PE, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Gilberto Sabino dos Santos Junior, 

brasileira, xxxxxx, (profissão), nomeado por meio da Portaria nº xxx/202x, datada em XX/0X/202X, inscrito no RG sob o nº... 

ÓRGÃO EXPEDIDOR e no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxx, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato 

denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 

__________________, estabelecida à ____________________________________, neste ato representada por seu/sua 

representante legal, Sr./Srª. ______________________________, portador(a) da carteira de identidade n° ____________, 

expedida pela _______, CPF n° ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, em vista o 

constante e decidido no PROCESSO LICITATÓRIO SELICC Nº 108/2025, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 

decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 008/2025, conforme descrito no Edital e seus 

Anexos, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O Objeto REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BUFFET PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, INCLUINDO REFEIÇÕES, LANCHES, 
SALGADOS E CONFEITARIAS COM O OBJETO DE ATENDER AS DEMANDAS DE CAPACITAÇÃO DOS 
GESTORES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

2.1. Fundamenta-se o presente instrumento no procedimento realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
008/2025, elaborado pelo(a) agente de contratação/pregoeiro e equipe de apoio, designado(a)(s) por meio da Portaria nº 
1371/2025, regido pela(s) seguinte(s)      norma(s): da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentada pelos Decretos Municipais nºs 
007/2024 a 013/2024 de 29/01/2024, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, bem como, na proposta da contratada, ambos integram o contrato, como se transcritos 
estivessem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

3.2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.3 A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxx centavos): 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, nos termos do Decreto Federal 
nº 11.462/23, art.22 da Lei de nº 14.133/21 e o Decreto Municipal de nº 

5.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento  

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

7.1  Para execução do objeto, a CONTRATADA prestará garantia fixada em favor da CONTRATANTE no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 3º da Lei nº 12.525/03 c/c o artigo 139, III e alíneas, da Lei nº 
14.133/21, podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia previstas na lei geral de licitações; 

7.2 Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá ser comprovada no momento da 
assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação poderá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato; 

7.3 A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO; 

7.4 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, conforme disposto na Lei nº 14.133/21. 

7.5 A atualização mencionada será feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

7.6 Só serão aceitas a prestação de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de agentes devidamente registrados e 
autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Ação: 4087 – Fortalecimento na Formação dos Profissionais do Magistério e Funcionários de Escolas do Ensino 
Fundamental 
           4088 - Formação dos Profissionais do Magistério e Funcionário de Escolas da Educação Infantil 
           4089 - Fortalecimento na Formação dos Profissionais do Magistério e Funcionário de Escola da Educação 
de Jovens e Adulto 
           4090 - Fortalecimento na Formação dos Profissionais do Magistério e Funcionários de Escolas da Educação 
Especial 
             
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
                                   15001001 – Identificação das Despesas com Manutenção e Desenv. do Ensino. 
                                   15400000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos. 
                                   15410000 - Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF. 
                                   15420000 - Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT. 
                                   15430000 - Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR. 
                                   15500000 – Transferências do Salário Educação. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART.92, X, XI E XIV DA LEI 14.133/2021). 

8.1. Tomar todas as providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato. 

8.2. Designar servidor ou comissão composta por servidores da Secretaria de Educação de Paulista/PE, para o recebimento 
e aceitação dos produtos, devendo ser verificado no ato da entrega, o estado geral dos mesmos. 

8.3. Efetuar o pagamento cumprindo os termos deste Termo de Referência. 

8.4. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR, as seguintes: 
9.1.1 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências da CONTRATANTE, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR; 
9.1.2. Entregar o objeto no prazo estipulado neste Termo de Referência;  
9.1.3. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
9.1.4. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade 
com as especificações deste termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
9.1.6. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
9.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões limitados ao estabelecido na 
Lei Federal Nº 14.133/21, tomando-se por base o valor contratual; 
9.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusiva as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO E FORMA DO PAGAMENTO (ART.92, da lei 14.133/2021) 
 

10.1. O pagamento somente será efetuado na forma prevista neste Termo de Referência, se a contratada apresentar os 
seguintes documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e 
Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação perante o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

10.2. A efetivação do pagamento ocorrerá na forma prevista neste instrumento convocatório, se a empresa contratada estiver 
adimplente com todas as obrigações previstas no Contrato e demais legislações correlatas. 

10.3 O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à CONTRATADA, após o atesto do Relatório de Execução do Serviço, 
tendo a CONTRATADA até 15 (quinze) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo Gestor do Contrato e 
autorizada pelos ordenadores de despesa, descontados os valores referentes ao descumprimento do Acordo de Nível de 
Serviços. 

10.4. Para os serviços que serão prestados de forma ininterrupta, os pagamentos estão previstos em parcelas fixas mensais, 
os quais se darão mediante emissão de notas fiscais com o valor mensal proposto. Para os demais serviços, os pagamentos 
se darão mediante emissão de notas fiscais de acordo com o atesto do Relatório de Execução do Serviço. 

10.5. No preço contratado estão incluídas todas e quaisquer despesas com mão-de-obra, material de consumo, equipamentos, 
treinamentos, prêmios de seguro, taxas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem 
como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza e outras despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto do contrato, além de auxílio 
alimentação ou refeição, vale-transporte e quaisquer outras vantagens pagas aos empregados, enfim, todos os componentes 
de custo dos serviços, inclusive o lucro. 
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10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da Contratante, fica 
convencionado que a taxa de atualização financeira - IPCA, devida entre a data referida no item do termo de referência e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da Parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) / 365 

TX = IPCA do mês anterior 

10.6.1.         A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 

10.7 O atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração justificará a suspensão dos serviços continuados. 

10.8. O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição bancária indicada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE (art. 92, V) 

12.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da coleta estimada 
pela Contratante; 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste; 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará a contratada a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s); 

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);  

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor; 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

 

 
PROCESSO SELICC N° 108/2025          -          PREGÃO ELETRÔNICO SELICC N° 008/2025 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

13.8 . O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

14.1  A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, a observar e cumprir 
rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, mas não se limitando 
à legislação brasileira anticorrupção e contra a lavagem de dinheiro. 

14.2  A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE 
a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

14.3  A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou indiretamente, por meio de seus 
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes 
relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua 
uma infração aos termos das leis anticorrupção. 

14.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes, administradores, 
diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou indiretamente: 

I.sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 

II.no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação de corrupção ou 
suborno; 

III.suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental;  

IV.sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental. 

14.5 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em 
dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, 
prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a 
qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus 
negócios. 

14.6 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos 
que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter 
relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas 
investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

14.7 A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à CONTRATANTE a respeito de 
qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, 
assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta cláusula. 

14.8 A CONTRATADA declara e garante que: 

I.os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados de órgão direto ou indireto 
da Administração Municipal, que: 

a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, e/ou; 

b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 
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c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à fiscalização do presente 
contrato. 

II.informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus representantes como funcionários 
públicos ou empregados do governo municipal. 

III.A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a CONTRATADA realize referida 
nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades 
à CONTRATANTE pela rescisão do CONTRATO, devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e danos. 

14.9 Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos 
seus aspectos, poderá ensejar: 

I.Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 

II.Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 

III.Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 
12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

15.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I.der causa à inexecução parcial do contrato; 

II.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

III.der causa à inexecução total do contrato; 

IV.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

II. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias; 

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 17.1, de 20% a 30% do valor do 
contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do subitem 17.1, de 15% a 19% do 
valor do contrato.  
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e) Para infração descrita no inciso II do subitem 17.1, a multa será de 11% a 14% do valor do Contrato. 

f) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 17.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

g) Para a infração descrita no inciso I do subitem 17.1, a multa será de 0,5% a 4% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

1. Pelo retardamento em corrigir falhas da prestação do serviço, a multa será de 0,5% a 2% do valor 
do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar do término do prazo estipulado para correção; 

2. Pela recusa em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após 10 (dez) dias úteis a contar 
do término do prazo estipulado para correção, a multa será de 2% até 10% do valor do item rejeitado. 

h)  Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da penalidade de 
advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do subitem 17.1, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos V, VI, VII e 
VIII do subitem 17.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

15.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, 
no Decreto Municipal nº 070/2023, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

15.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

15.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
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15.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1  A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

17.1  A divulgação no Portal BNC Compras é condição indispensável para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e 
será providenciada pela contratante para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de assinatura, nos termos 
do art. 94 da Lei n° 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de Paulista/PE, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

18.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o presente instrumento 
contratual que será impresso em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito.  

18.3 A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, por estarem em comum acordo, 
as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica.  

 

Paulista – PE, ______de__________de 2025. 

 

Gilberto Sabino dos Santos Junior 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(Representante) 
(Razão Social) 
CONTRATADA 

  
 
 

 

 
Nome completo 

GESTOR DO CONTRATO 

 
Nome completo 

FISCAL DO CONTRATO 

 


